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DECRETO Nº 7.481/06  
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.041/06, de 
19 de Junho de 2006. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO,  usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 
de conformidade com o disposto no artigo 3º, inciso “I”, combinado com o artigo 65, inciso “IX”, ambos 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 02 de abril de 1990, 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal (Lei 4.041/06), crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.612.000,00 ( Um milhão, seiscentos e doze mil reais) , para  reforço das seguintes dotações orçamentá-
ria: 
08   SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO       
0880   Gabinete do secretário e dependências 
0880   123612703 2344 Programa gestão de pessoal e encargos - Educação 
3.1.00  Pessoal e encargos sociais          
3.1.90  Aplicações Diretas 1.162.000,00 
15 SECRETARIA MUNIC DE POLÍTICA URBANA                                         
1515 Gabinete do Secretário e Dependências 
1515  041227031  2428   Programa de manutenção das secretarias municipais -SMPU                               
3.1.00  Pessoal e encargos sociais 
3.3.90  Aplicações diretas 257.000,00 
16  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
1616 Secretarias e Dependências 
1616  041227025  4078   Programa serviço da dívida pública municipal      
4.6.00  Amortização/refinanciamento da dívida 
4.6.90  Aplicações diretas 193.000,00 
Total  R$   1.612.000,00 
Art. 2º. - O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior, decorrerá da anulação parcial 
da seguintes dotações do orçamento fiscal e da seguridade social : 
SEGURIDADE SOCIAL 
02  SECRETARIA MUNIC DE PROMOÇÃO A CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL                                                                                
0221 Fundo Municipal de Assistência Social 
0221 082434606 2609  Programa CAICA –Ações sócio-educativa e de  inclusão social p/ crianças e a-
dolesc em situação de risco 
3.1.00  Pessoal e encargos sociais          
3.1.90  Aplicações Diretas 430.000,00 
082444605 2129  Programa CRAS – Atendimento a famílias carentes                                       
3.1.00  Pessoal e encargos sociais          
3.1.90  Aplicações Diretas 631.000,00 
FISCAL 
04  SECRETARIA MUNIC DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
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0440 Gabinete do secretário e dependências 
0440  041227031  2419 Programa manutenção das secretarias municipais  -SMPGO 
3.1.00   Pessoal e encargos sociais          
3.1.90  Aplicações Diretas  100.000,00 
05   SECRETARIA MUNIC DE NEGOC JURÍDICOS      
0550 Gabinete do secretário e dependências 
0550  041227031  2420  Programa manutenção das secretaria municipais  -SMNJ      
3.1.00   Pessoal e encargos sociais          
3.1.90   Aplicações Diretas 200.000,00 
07   SECRETARIA MUNIC DE ESPORTE,  LAZER E  RECREAÇÃO                                          
0770 Gabinete do Secretário e Dependências 
0770  041227031  2430   Programa de formação do atleta  do futuro – manut. e campanha p/ o desen-
volvimento do esporte 
3.1.00   Pessoal e encargos sociais          
3.1.90   Aplicações Diretas 58.000,00 
16   ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
1616  Secretarias e Dependências 
1616  041227025  4078   Programa serviço da dívida pública municipal    
3.3.00  Outras despesas correntes 
3.3.90  Aplicações diretas  193.000,00 
Total  R$   1.612.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 30 de Junho de 2006. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
                                            
Wallace Ribeiro Prata Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
 

 
 
 
 
 
 


